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Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO E REGULATÃRIO. INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS (TEMA 93 IRDR - TJMG). FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÃTRICA. PARCELAMENTO
IRREGULAR DO SOLO. IMPRESCINDIBILIDADE DE REGULARIZAÃÃO FUNDIÃRIA. IMPOSSIBILIDADE DE
INSTALAÃÃO EM ÃREAS IRREGULARES. INCIDENTE ACOLHIDO.
I. CASO EM EXAME
Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - Tema 93, instaurado nos termos dos artigos 976 e 977, I, do
CPC, para uniformizar o entendimento sobre a possibilidade de fornecimento de energia elÃ©trica em parcelamentos
irregulares do solo em Ã¡rea rural.
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
- A questÃ£o jurÃ­dica submetida consiste em definir se a irregularidade do parcelamento do solo inviabiliza o
fornecimento de energia elÃ©trica pela concessionÃ¡ria de serviÃ§o pÃºblico.
III. RAZÃES DE DECIDIR
- O fornecimento de energia elÃ©trica constitui serviÃ§o essencial (Lei nÂº 7.783/1989, art. 10, I), mas estÃ¡
condicionado ao cumprimento das normas legais e regulatÃ³rias (Lei nÂº 8.987/1995, art. 29, VI; Lei nÂº 6.766/1979,
art. 2Âº, Â§Â§ 4Âº e 5Âº; REN ANEEL nÂº 1.000/2021, artigos 98, 480 e 506).
-  Compete ao loteador ou responsÃ¡vel pelo empreendimento obter a devida aprovaÃ§Ã£o junto aos Ã³rgÃ£os
pÃºblicos competentes e assegurar a implantaÃ§Ã£o de equipamentos e infraestrutura considerada essencial, nos
termos do art. 2Âº, Â§5Âº, da Lei nÂº 6.766/79 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano), o que inclui, via de
consequÃªncia, o fornecimento do serviÃ§o de energia elÃ©trica.
- A concessionÃ¡ria pode e deve exigir comprovaÃ§Ã£o da regularidade do parcelamento, sob pena de violar normas
legais e regulamentares.
IV. Dispositivo e tese
- Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas e tese fixada.
Tese de julgamento: "A irregularidade do parcelamento do solo inviabiliza o fornecimento do serviÃ§o pela
concessionÃ¡ria de energia elÃ©trica".
Dispositivos relevantes citados: CPC, arts. 976, 977, I, 982, 984; Lei nÂº 6.766/79, arts. 2Âº, Â§Â§4Âº e 5Âº, e 18; Lei
nÂº 7.783/89, art. 10, I; Lei nÂº 8.987/95, arts. 29, VI, e 38; CR/88, arts. 1Âº, III, e 6Âº; REN ANEEL nÂº 1.000/2021,
arts. 14, 67, 98, 104, 106, 480 a 484 e 506.
JurisprudÃªncia relevante citada: TJMG, ApelaÃ§Ãµes CÃ­veis nÂº 1.0000.24.067847-4/001; 1.0000.23.092835-
0/002; 1.0000.22.249580-6/003; 1.0000.22.242759-3/002; 1.0000.20.483689-4/003; 1.0000.22.257397-4/001;
1.0000.22.022617-9/001; 1.0000.23.007360-3/001; 1.0000.22.245626-1/001; 1.0000.22.059033-5/001;
1.0000.22.273286-9/001; 1.0000.22.240260-4/001; 1.0000.22.192520-9/001; 1.0000.21.140443-9/001;
1.0000.22.013222-9/001; 1.0105.15.042475-9/001.

IRDR - CV NÂº 1.0000.23.008559-9/002 - COMARCA DE MONTES CLAROS - SUSCITANTE: DESEMBARGADOR
CARLOS HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA DA 19Âª CÃMARA CÃVEL DO TJMG - SUSCITADO(A): PRIMEIRA
SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - INTERESSADO(A)S: ESTADO
DE    MINAS    GERAIS, CEMIG DISTRIBUICAO S.A, MANOEL JOSE DE OLIVEIRA

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em JULGAR O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
para fixar a tese: "A irregularidade do parcelamento do solo inviabiliza o fornecimento do serviÃ§o pela
concessionÃ¡ria de energia elÃ©trica".

DES. JÃLIO CEZAR GUTTIERREZ
RELATOR
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DES. JÃLIO CEZAR GUTTIERREZ (RELATOR)

      Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas suscitado pelo em. Relator, Desembargador
Carlos Henrique PerpÃ©tuo Braga, nos termos dos artigos 976 e 977, I, do CÃ³digo de Processo Civil, em julgamento
da apelaÃ§Ã£o de n.Âº 5006274-48.2022.8.13.0433, perante a 19Âª CÃ¢mara CÃ­vel do TJMG (evento nÂº 01),
visando Ã  uniformizaÃ§Ã£o do entendimento em que se discute: "se a irregularidade do parcelamento do solo
inviabiliza (ou nÃ£o) o fornecimento do serviÃ§o pela concessionÃ¡ria de energia elÃ©trica".
       DeclaraÃ§Ã£o do NUGEP (NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes) e da SEPAD (Secretaria de
PadronizaÃ§Ã£o e Acompanhamento da GestÃ£o JudiciÃ¡ria), Ã  ordem 11, quanto Ã  inexistÃªncia de recurso
extraordinÃ¡rio com repercussÃ£o geral, recurso especial repetitivo, Tema de IRDR, Tema de IAC ou SÃºmulas a
respeito da questÃ£o jurÃ­dica no STF, no STJ ou neste Tribunal.
      RelatÃ³rio da SEPAD anexado Ã  ordem 16, informando que "A pesquisa retornou 6.502 feitos ativos ou baixados
que podem alcanÃ§ar o mÃ©rito da questÃ£o posta", conforme listagem anexada Ã  ordem 17.
      Os autos foram remetidos Ã  Procuradoria Geral de JustiÃ§a, nos termos do art. 976, Â§2Âº, do CÃ³digo de
Processo Civil c/c art. 368-B, Â§5Âº do Regimento Interno do Tribunal de JustiÃ§a, que apresentou parecer anexado
Ã  ordem 13 e ratificado Ã  ordem 19, opinando pela admissibilidade do Incidente.
      	Por meio do acÃ³rdÃ£o anexado ao processo eletrÃ´nico (evento nÂº 23), admitiu-se o processamento do IRDR
(Tema 93), para fixar como objeto da tese jurÃ­dica a ser padronizada, a "imprescindibilidade ou nÃ£o da
regularizaÃ§Ã£o do parcelamento do solo para o fornecimento do serviÃ§o pela concessionÃ¡ria de energia
elÃ©trica", determinadas ainda providÃªncias, nos termos dos artigos 368-F e 368-G do RITJMG c/c art. 982 do CPC.
      ManifestaÃ§Ã£o da CEMIG Ã  ordem 31 (juntada de minuta), na qual sustenta, em sÃ­ntese, que estÃ¡ sujeita
"Ã s normas da ANEEL, em especial Ã  REN 1.000/21, alÃ©m dos Procedimentos de DistribuiÃ§Ã£o de Energia
ElÃ©trica no Sistema ElÃ©trico Nacional - PRODIST e Procedimentos de RegulaÃ§Ã£o TarifÃ¡ria - PRORET",
podendo, ao violar tais normas, sofrer sanÃ§Ãµes administrativas de multa atÃ© a declaraÃ§Ã£o de caducidade da
concessÃ£o, conforme art. 38 da Lei n. 8.987/95; que neste sentido, o art. 506 da REN 1.000/21 somente admite a
ligaÃ§Ã£o em situaÃ§Ãµes de irregularidade para assentamentos com populaÃ§Ãµes de baixa renda em carÃ¡ter
temporÃ¡rio e com requisitos especÃ­ficos.
      Sustenta que a inobservÃ¢ncia das normas regulatÃ³rias aplicÃ¡veis, coloca em risco a seguranÃ§a das pessoas
e a qualidade do serviÃ§o, e configura violaÃ§Ã£o aos direitos e garantias legais dos usuÃ¡rios. Alega que o artigo 67
da REN 1.000/21 dispÃµe sobre a possibilidade de pedir documentos relacionados ao imÃ³vel onde serÃ¡ feita
eventual instalaÃ§Ã£o de energia; que "a Lei n.Âº 6.766/79 veda o parcelamento em diversas Ã¡reas consideradas
inadequadas (art. 3Âº, ParÃ¡grafo Ãnico14) e, uma vez realizados ilegalmente, podem causar danos aos prÃ³prios
moradores ou ao meio ambiente".
      Argumenta que de acordo com "os dados coletados para este IRDR (evento nÂº 16), cerca de 500 demandas que
chegaram a esse TJMG tÃªm como origem o MunicÃ­pio de Montes Claros, onde diversos empreendedores
implantaram 'chacreamentos rurais irregulares', por meio de parcelamento irregular, e tiveram negados seus pedidos
de ligaÃ§Ã£o de energia, sendo que a divisÃ£o informal de propriedade rural em glebas que nÃ£o satisfazem a
condiÃ§Ã£o legal de fraÃ§Ã£o mÃ­nima de parcelamento traz consequÃªncias prÃ¡ticas para o fornecimento de
energia (REN 1.000/21, arts. 98,104, Â§2Âº, 106 e 480)".
      Acrescenta que "nos casos de empreendimentos de mÃºltiplas unidades consumidoras, alÃ©m da necessidade
comprovaÃ§Ã£o de regularidade do empreendimento, a responsabilidade financeira pela construÃ§Ã£o de
infraestrutura bÃ¡sica de rede energia Ã© do empreendedor responsÃ¡vel (art. 480 da REN 1.000/2021 ANEEL)".
      Informa que firmou acordo com o MinistÃ©rio PÃºblico de Minas Gerais em 2002, pelo qual se comprometeu a
nÃ£o realizar novas ligaÃ§Ãµes de energia elÃ©trica em parcelamentos irregulares do solo em Ã¡reas de proteÃ§Ã£o
ambiental (doc. 2) e diz que a prova de que o imÃ³vel rural estÃ¡ devidamente individualizado, se dÃ¡ por meio do
registro no cartÃ³rio, em matrÃ­cula prÃ³pria. Afirma que, considerando as diretrizes normativas mencionadas
(ResoluÃ§Ãµes da ANEEL e a legislaÃ§Ã£o de uso e ocupaÃ§Ã£o do solo), bem como o Termo de Compromisso
firmado com o MinistÃ©rio PÃºblico do Estado de Minas Gerais, resta claro que nÃ£o pode promover instalaÃ§Ãµes
elÃ©tricas em loteamentos irregulares.
      Ao final, requer a uniformizaÃ§Ã£o do entendimento dessa 1Âª SeÃ§Ã£o do Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais
acerca deste IRDR (Tema 93), conforme exposto, observadas as questÃµes secundÃ¡rias a serem enfrentadas, tais
como as relacionadas ao custeio da infraestrutura bÃ¡sica para ligaÃ§Ã£o da unidade consumidora Ã  rede de
energia. Junta os documentos de ordem 32/37.
      Em parecer final de ordem 47, a Procuradoria de JustiÃ§a opinou pelo acolhimento integral Ã  orientaÃ§Ã£o
apresentada pela CEPJHU e opina pela rejeiÃ§Ã£o da tese apresentada pela CEMIG e
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adoÃ§Ã£o da tese anteriormente apresentada por esse e. Desembargador Relator, a saber: "Ã imprescindÃ­vel a
regularizaÃ§Ã£o do parcelamento do solo para o fornecimento do serviÃ§o pela concessionÃ¡ria de energia
elÃ©trica".
      Juntada de petiÃ§Ã£o Ã  ordem 48, em que "AssociaÃ§Ã£o CondomÃ­nio Ãguas Lindas e outros" requerem o
ingresso no feito como "amicus curiae".
      Intimadas, a CEMIG se manifestou Ã  ordem 57 e a Procuradoria Geral de JustiÃ§a, Ã  ordem 58, pelo
indeferimento do pedido.
      Em decisÃ£o anexada Ã  ordem 59, foi indeferido o pedido para ingresso no presente feito como "amicus curiae" e
prorrogada a suspensÃ£o do IRDR.
      ManifestaÃ§Ã£o da CEMIG Ã  ordem 66, na qual formula pedido para designaÃ§Ã£o de audiÃªncia pÃºblica, em
razÃ£o da matÃ©ria.
      Juntada de manifestaÃ§Ã£o do Estado de Minas Gerais Ã  ordem 67 e da Defensoria PÃºblica do Estado Ã 
ordem 68.
      Em despacho de ordem 69, foi prorrogado o efeito suspensivo anteriormente deferido e determinada a inclusÃ£o
dos autos em sessÃ£o de julgamento, nos termos do artigo 983, Â§2Âº do CPC.
      Ã, em resumo, o relatÃ³rio.

      O CÃ³digo de Processo Civil estabelece que Ã© cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de
Demandas Repetitivas quando houver a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a
mesma questÃ£o unicamente de direito e risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica (art. 976).
      Conforme preleciona Humberto Theodoro Junior, o IRDR:

(...) Ã© um instrumento processual destinado a produzir eficÃ¡cia pacificadora de mÃºltiplos litÃ­gios, mediante
estabelecimento de tese aplicÃ¡vel a todas as causas em que se debata a mesma questÃ£o de direito". "Com tal
mecanismo" - continua o ilustre professor - "se intenta implantar uniformidade de tratamento judicial a todos os
possÃ­veis litigantes colocados em situaÃ§Ã£o igual Ã quela disputada no caso padrÃ£o. (in "Curso de Direito
Processual Civil, vol. 3, 52Âª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2019, p.e. 257).

      No caso, indiscutivelmente, hÃ¡ controvÃ©rsia jurisprudencial neste e. Tribunal de JustiÃ§a sobre a
"imprescindibilidade ou nÃ£o da regularizaÃ§Ã£o do parcelamento do solo para o fornecimento do serviÃ§o pela
concessionÃ¡ria de energia elÃ©trica".
      Nesse sentido: TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.24.067847-4/001; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.23.092835-
0/002; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.22.249580-6/003, ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.22.242759-3/002; ApelaÃ§Ã£o
CÃ­vel 1.0000.20.483689-4/003; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.22.257397-4/001; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.22.022617
-9/001; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.23.007360-3/001; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.22.245626-1/001; ApelaÃ§Ã£o
CÃ­vel 1.0000.22.059033-5/001; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.22.273286-9/001;  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
1.0000.22.240260-4/001; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.22.192520-9/001; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.21.140443-9/001;
ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.22.013222-9/001; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0105.15.042475-9/001).
      Pois bem.
      De inÃ­cio, necessÃ¡rio fixar o objeto do presente Incidente (CPC, artigo 984, I), em que se pretende firmar a tese
proposta, considerando o caso paradigma, isto Ã©, a possibilidade de instalaÃ§Ã£o de energia elÃ©trica pela
concessionÃ¡ria de serviÃ§o pÃºblico, em lotes situados em Ã¡reas rurais, ainda que se trate de desmembramento
irregular do solo urbano.
      Ã o que esclarece a concessionÃ¡ria de serviÃ§o pÃºblico, Ã  ordem 31:
93. NÃ£o se deve ignorar as responsabilidades impostas aos usuÃ¡rios do setor de energia elÃ©trica e atores
envolvidos no parcelamento do solo para que, posteriormente e devidamente regularizada a situaÃ§Ã£o dos
empreendimentos, a CEMIG-D atue de acordo com as determinaÃ§Ãµes legislativas e regulamentares.
94. O custeio das obras de infraestrutura bÃ¡sica Ã© um desses pontos. Como jÃ¡ destacado, em relaÃ§Ã£o aos
assentamentos e empreendimentos contendo mÃºltiplas unidades consumidoras, a REN 1.000/21 Ã© clara ao eximir
a responsabilidade da concessionÃ¡ria pelos investimentos necessÃ¡rios para construÃ§Ã£o das estruturas da rede
de distribuiÃ§Ã£o (art. 480, caput).
(...).
103. Ocorre que, quando se promove o mencionado "chacreamento rural", o imÃ³vel rural acaba indevidamente
fracionado, sem que se realize, portanto, a incorporaÃ§Ã£o imobiliÃ¡ria para individualizaÃ§Ã£o dos lotes.
104. Nesse cenÃ¡rio, embora fisicamente se possa identificar imÃ³veis/lotes distintos, nÃ£o hÃ¡ a devida
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individualizaÃ§Ã£o, pela falta de matrÃ­cula prÃ³pria. Dessa forma, se determinada matrÃ­cula jÃ¡ estiver atendida,
jÃ¡ houve o fornecimento de energia e os novos pedidos serÃ£o considerados pela CEMIG-D uma extensÃ£o do
ponto existente. - dest
aquei.

      Neste contexto, Ã© cediÃ§o que o fornecimento de energia elÃ©trica constitui serviÃ§o essencial, a ser prestado
ao cidadÃ£o, conforme expressamente previsto na Lei Federal n.Âº 7.783/89, artigo 10, inciso I, estando diretamente
vinculado ao princÃ­pio da dignidade da pessoa humana (CR/88, artigo 1Âº, inciso III), ao direito social constitucional
Ã  moradia (CR/88, artigo 6Âº) e aos demais direitos fundamentais previstos na Carta Magna de 1988.
      Entretanto, o fornecimento desse serviÃ§o estÃ¡ condicionado ao cumprimento das disposiÃ§Ãµes legais e
regulamentares que regem a matÃ©ria (Lei n.Âº 8.987/95, artigo 29, inciso VI), como as resoluÃ§Ãµes da ANEEL e a
legislaÃ§Ã£o de uso e ocupaÃ§Ã£o do solo. SenÃ£o, vejamos.
      A Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Lei n.Âº 6.766/79), em seu art. 2Âº, Â§Â§4Âº e 5Âº, dispÃµe que:

Art. 2Âº. O parcelamento do solo urbano poderÃ¡ ser feito mediante loteamento ou desmembramento, observadas as
disposiÃ§Ãµes desta Lei e as das legislaÃ§Ãµes estaduais e municipais pertinentes.
Â§1Âº Considera-se loteamento a subdivisÃ£o de gleba em lotes destinados a edificaÃ§Ã£o, com abertura de novas
vias de circulaÃ§Ã£o, de logradouros pÃºblicos ou prolongamento, modificaÃ§Ã£o ou ampliaÃ§Ã£o das vias
existentes.
Â§2Âº Considera-se desmembramento a subdivisÃ£o de gleba em lotes destinados a edificaÃ§Ã£o, com
aproveitamento do sistema viÃ¡rio existente, desde que nÃ£o implique na abertura de novas vias e logradouros
pÃºblicos, nem no prolongamento, modificaÃ§Ã£o ou ampliaÃ§Ã£o dos jÃ¡ existentes.
Â§3Âº (vetado).
Â§4Âº Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura bÃ¡sica cujas dimensÃµes atendam aos Ã­ndices
urbanÃ­sticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se situe.
Â§5Âº A infra-estrutura bÃ¡sica dos parcelamentos Ã© constituÃ­da pelos equipamentos urbanos de escoamento das
Ã¡guas pluviais, iluminaÃ§Ã£o pÃºblica, esgotamento sanitÃ¡rio, abastecimento de Ã¡gua potÃ¡vel, energia elÃ©trica
pÃºblica e domiciliar e vias de circulaÃ§Ã£o.

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador deverÃ¡ submetÃª-lo ao registro
imobiliÃ¡rio dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovaÃ§Ã£o, acompanhado dos
seguintes documentos:
I - tÃ­tulo de propriedade do imÃ³vel;
I - tÃ­tulo de propriedade do imÃ³vel ou certidÃ£o da matrÃ­cula, ressalvado o disposto nos Â§Â§ 4o e 5Âº;
II - histÃ³rico dos tÃ­tulos de propriedade do imÃ³vel, abrangendo os Ãºltimos 20 (vintes anos), acompanhados dos
respectivos comprovantes;
(...);
V - cÃ³pia do ato de aprovaÃ§Ã£o do loteamento e comprovante do termo de verificaÃ§Ã£o, pelo MunicÃ­pio ou pelo
Distrito Federal, da execuÃ§Ã£o das obras exigidas pela legislaÃ§Ã£o municipal, que incluirÃ£o, no mÃ­nimo, a
execuÃ§Ã£o das vias de circulaÃ§Ã£o do loteamento, demarcaÃ§Ã£o dos lotes, quadras e logradouros e das obras
de escoamento das Ã¡guas pluviais ou da aprovaÃ§Ã£o de um cronograma, com a duraÃ§Ã£o mÃ¡xima de 4 (quatro)
anos, prorrogÃ¡veis por mais 4 (quatro) anos, acompanhado de competente instrumento de garantia para a
execuÃ§Ã£o das obras; (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei n.Âº 14.118, de 2021). - destaquei.

      Portanto, necessÃ¡ria a prÃ©via instalaÃ§Ã£o de energia elÃ©trica (nas vias de acesso e nas unidades loteadas),
para que sejam considerados lotes, passÃ­veis de serem alienados.
      Por sua vez, a ResoluÃ§Ã£o Normativa ANEEL n.Âº 1.000/2021 estabelece, em relaÃ§Ã£o aos custos da
conexÃ£o:

Art. 98. O consumidor e demais usuÃ¡rios, observados os critÃ©rios de gratuidade dispostos no art. 104 e no art. 105
e as obras de responsabilidade exclusiva, sÃ£o responsÃ¡veis pelos seguintes custos:
I - instalaÃ§Ãµes internas, exceto no caso do padrÃ£o gratuito disposto no art. 49;
II - instalaÃ§Ãµes de interesse restrito, caso aplicÃ¡vel;
III - instalaÃ§Ãµes do ponto de conexÃ£o; e
IV - participaÃ§Ã£o financeira nas obras de responsabilidade da distribuidora, calculada conforme arts. 108 e
seguintes.
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Art. 480. A distribuidora nÃ£o Ã© responsÃ¡vel pelos investimentos necessÃ¡rios para a construÃ§Ã£o das obras de
infraestrutura bÃ¡sica das redes de distribuiÃ§Ã£o de energia elÃ©trica destinados ao atendimento dos
empreendimentos de mÃºltiplas unidades consumidoras, observadas as condiÃ§Ãµes especÃ­ficas para:
I -  regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria urbana de interesse social, de que trata o art. 485;
II - Programa Casa Verde e Amarela, de que trata o art. 486; e (Revogado pela REN ANEEL 1.098, de 23.07.2024)
III -  Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata o art. 667.
III - produÃ§Ã£o subsidiada de unidades habitacionais imobiliÃ¡rias novas em Ã¡reas urbanas do Programa Minha
Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata o art. 486-A; (RedaÃ§Ã£o dada pela REN ANEEL 1.098, de 23.07.2024)
Â§1Âº A responsabilidade financeira pela implantaÃ§Ã£o das obras dispostas no caput Ã© do responsÃ¡vel pela
implantaÃ§Ã£o do empreendimento ou da regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria, e inclui os seguintes custos:
I - obras do sistema de iluminaÃ§Ã£o pÃºblica ou de iluminaÃ§Ã£o das vias internas, conforme o caso, observada a
legislaÃ§Ã£o especÃ­fica;
II - obras necessÃ¡rias para a conexÃ£o Ã  rede da distribuidora, observadas as condiÃ§Ãµes estabelecidas no art.
482; e
III - postos de transformaÃ§Ã£o necessÃ¡rios para o atendimento, ainda que em via pÃºblica, abrangendo os
materiais necessÃ¡rios e a mÃ£o de obra, observado o critÃ©rio de mÃ­nimo custo global.
Â§2Âº A distribuidora pode ser contratada para executar as obras de infraestrutura bÃ¡sica das redes de
distribuiÃ§Ã£o de energia elÃ©trica dispostas neste artigo. - destaquei.

Art. 481. O responsÃ¡vel pela implantaÃ§Ã£o do empreendimento ou da regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria deve submeter o
projeto elÃ©trico para aprovaÃ§Ã£o da distribuidora, contendo, no mÃ­nimo, as seguintes informaÃ§Ãµes:
I - cÃ³pia do projeto completo do empreendimento aprovado pela autoridade competente;
II - licenÃ§as urbanÃ­sticas e ambientais, conforme estabelecido na legislaÃ§Ã£o em vigor; e
III - demais informaÃ§Ãµes tÃ©cnicas necessÃ¡rias para o projeto e dimensionamento da obra de conexÃ£o Ã  rede
existente, quando necessÃ¡rio. - destaquei.

 Art. 482. A distribuidora deve informar ao interessado o resultado da anÃ¡lise do projeto, o orÃ§amento de conexÃ£o
e as demais condiÃ§Ãµes comerciais necessÃ¡rias para o atendimento, observados os prazos e condiÃ§Ãµes do art.
64 e seguintes.
Â§1Âº O custo a ser imputado ao responsÃ¡vel pela implantaÃ§Ã£o do empreendimento Ã© a diferenÃ§a positiva
entre o orÃ§amento da obra de conexÃ£o e o encargo de responsabilidade da distribuidora, conforme art. 109 e
seguintes.
 Â§2Âº Nos casos de empreendimentos em que a construÃ§Ã£o das edificaÃ§Ãµes Ã© feita pelo responsÃ¡vel pela
implantaÃ§Ã£o do empreendimento de forma conjunta com a implantaÃ§Ã£o das obras de infraestrutura, devem ser
observadas as seguintes disposiÃ§Ãµes:
I - a distribuidora deve proporcionalizar o orÃ§amento da obra de conexÃ£o, de que trata o art. 108; e
II - a demanda para o orÃ§amento Ã© o somatÃ³rio das demandas previstas em todas as unidades projetadas.
Â§3Âº  Para o cÃ¡lculo do Â§1Âº deve ser utilizado, para a demanda, o somatÃ³rio das demandas das unidades jÃ¡
edificadas quando da realizaÃ§Ã£o do orÃ§amento pela distribuidora ou, no caso do Â§ 2Âº, o somatÃ³rio das
demandas previstas em todas as unidades projetadas.

 Art. 483. O atendimento de nova solicitaÃ§Ã£o de conexÃ£o em empreendimentos que jÃ¡ possuam a rede de
distribuiÃ§Ã£o de energia elÃ©trica integralmente implantada e incorporada pela distribuidora deve observar o
CapÃ­tulo II do TÃ­tulo I.

 Art. 484. A responsabilidade pela infraestrutura para viabilizar o atendimento das solicitaÃ§Ãµes de fornecimento de
energia elÃ©trica nas parcelas nÃ£o concluÃ­das do empreendimento Ã© do responsÃ¡vel pela implantaÃ§Ã£o.

      Acrescente-se, ainda, quanto Ã  exigÃªncia de regularizaÃ§Ã£o do parcelamento do solo do imÃ³vel onde se situa
a unidade consumidora, que o art. 14, combinado com o art. 67, ambos da ResoluÃ§Ã£o Normativa 1.000/2021,
assim disciplinam:

Art. 14. Nas situaÃ§Ãµes em que houver necessidade de comprovaÃ§Ã£o da propriedade ou posse de imÃ³vel, a
distribuidora nÃ£o pode exigir:
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I - reconhecimento de firma em documentos, observado o art. 12;
II - cÃ³pia do contrato de locaÃ§Ã£o anterior;
III - registro do contrato de locaÃ§Ã£o em cartÃ³rio;
IV - cÃ³pia da escritura do imÃ³vel atualizada a menos de 6 meses;
V - certidÃ£o de inteiro teor do imÃ³vel;
VI - contrato de compra e venda com conteÃºdo especificado pela prÃ³pria distribuidora; e
VII - formalidades e exigÃªncias que sejam incompatÃ­veis com a boa-fÃ©, excessivamente onerosas ou cujo custo
econÃ´mico ou social seja superior ao risco envolvido.
ParÃ¡grafo Ãºnico. No caso de nÃºcleo urbano informal consolidado, nos termos da Lei n.Âº 13.465, de 11 de julho de
2017, a comprovaÃ§Ã£o de posse, exclusivamente para os fins previstos nesta ResoluÃ§Ã£o, pode ser realizada por
declaraÃ§Ã£o escrita firmada pelo consumidor, acompanhada por outros comprovantes de residÃªncia.

Art. 67. O consumidor e demais usuÃ¡rios devem fornecer as seguintes informaÃ§Ãµes para a elaboraÃ§Ã£o do
orÃ§amento de conexÃ£o, no formulÃ¡rio disponibilizado pela distribuidora:
I - para pessoa jurÃ­dica, apresentaÃ§Ã£o dos documentos relativos Ã  sua constituiÃ§Ã£o, ao seu registro e dos
seus representantes legais, incluindo o nÃºmero do Cadastro Nacional da Pessoa JurÃ­dica - CNPJ em situaÃ§Ã£o
cadastral ativa; (RedaÃ§Ã£o dada pela REN ANEEL 1.095, de 18.06.2024)
II - para pessoa fÃ­sica, apresentaÃ§Ã£o de:
a) Cadastro de Pessoa FÃ­sica - CPF, por meio de apresentaÃ§Ã£o de documento de identificaÃ§Ã£o com fÃ©
pÃºblica em que conste o nÃºmero de inscriÃ§Ã£o no CPF, que esteja em situaÃ§Ã£o cadastral "regular" ou
"pendente de regularizaÃ§Ã£o; (RedaÃ§Ã£o dada pela REN ANEEL 1.095, de 18.06.2024)
III - endereÃ§o das instalaÃ§Ãµes ou o nÃºmero de identificaÃ§Ã£o da unidade consumidora ou demais
instalaÃ§Ãµes, se jÃ¡ existentes, e o endereÃ§o ou meio de comunicaÃ§Ã£o para entrega da fatura, das
correspondÃªncias e das notificaÃ§Ãµes; (RedaÃ§Ã£o dada pela REN ANEEL 1.095, de 18.06.2024)
IV - declaraÃ§Ã£o:
a) descritiva da carga instalada;
b) das demandas que pretende contratar, caso aplicÃ¡vel, detalhando a data de inÃ­cio do faturamento requerida e,
se houver, o cronograma de acrÃ©scimo gradativo;
c) da modalidade tarifÃ¡ria pretendida; e
d) do benefÃ­cio tarifÃ¡rio que tenha direito, com a respectiva documentaÃ§Ã£o, a exceÃ§Ã£o das subclasses
residencial baixa renda que deve observar o art. 200.
V - informaÃ§Ã£o das cargas que possam provocar perturbaÃ§Ãµes no sistema de distribuiÃ§Ã£o;
VI - no caso de central geradora, informaÃ§Ã£o das cargas e o valor mÃ¡ximo de potÃªncia relativo a seus serviÃ§os
auxiliares e infraestrutura local;
VII - informaÃ§Ã£o e documentaÃ§Ã£o das atividades desenvolvidas nas instalaÃ§Ãµes;
VIII - apresentaÃ§Ã£o de licenÃ§a ou declaraÃ§Ã£o emitida pelo Ã³rgÃ£o competente caso as instalaÃ§Ãµes ou a
extensÃ£o de rede de responsabilidade do consumidor e demais usuÃ¡rios ocuparem Ã¡reas protegidas pela
legislaÃ§Ã£o, tais como unidades de conservaÃ§Ã£o, reservas legais, Ã¡reas de preservaÃ§Ã£o permanente,
territÃ³rios indÃ­genas e quilombolas;
IX - apresentaÃ§Ã£o de documento, com data, que comprove a propriedade ou posse do imÃ³vel em que se
localizam as instalaÃ§Ãµes, observado o art. 14;
X - indicaÃ§Ã£o do local do padrÃ£o ou subestaÃ§Ã£o de entrada no imÃ³vel, exclusivamente nos casos em que
ainda nÃ£o estiverem instalados e existir previsÃ£o de necessidade de aprovaÃ§Ã£o prÃ©via de projeto na norma
tÃ©cnica da distribuidora; e (RedaÃ§Ã£o dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
XI - documento que identifique o responsÃ¡vel tÃ©cnico no conselho profissional competente, caso seja exigÃ­vel na
legislaÃ§Ã£o especÃ­fica, observado o art. 33.
(...). - destaquei.

      Logo, de acordo com a legislaÃ§Ã£o transcrita, conclui-se que compete ao responsÃ¡vel pelo loteamento obter a
devida aprovaÃ§Ã£o junto aos Ã³rgÃ£os pÃºblicos competentes e assegurar a implantaÃ§Ã£o de equipamentos e
infraestrutura considerada essencial, nos termos do art. 2Âº, Â§5Âº, da Lei nÂº 6.766/79 (Lei de Parcelamento do
Solo Urbano), o que inclui, via de consequÃªncia, o fornecimento do serviÃ§o de energia elÃ©trica.
      Assim, a despeito de o fornecimento de energia elÃ©trica constituir serviÃ§o pÃºblico essencial, nÃ£o Ã©
possÃ­vel atribuir Ã  concessionÃ¡ria a execuÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ãµes legalmente impostas ao empreendedor
(loteador), sob pena de transferir-lhe encargo que nÃ£o lhe compete, ocasionando o enriquecimento ilÃ­cito do
loteador.
      TambÃ©m de acordo com as normas regulamentares, a concessionÃ¡ria nÃ£o estÃ¡ impedida de exigir
documentos que comprovem a regularidade do parcelamento do solo, o que inclusive constitui obrigaÃ§Ã
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£o, quando houver risco de que as unidades consumidoras estejam situadas em Ã¡reas protegidas pela legislaÃ§Ã£o
ambiental.
      AlÃ©m disso, a atuaÃ§Ã£o da CEMIG estÃ¡ em conformidade com o Termo de Compromisso celebrado com o
MinistÃ©rio PÃºblico de Minas Gerais, por meio do qual se comprometeu a nÃ£o realizar novas ligaÃ§Ãµes de
energia elÃ©trica em parcelamentos irregulares urbanos, em Ã¡reas de proteÃ§Ã£o ambiental (documentos de ordem
36/37).
      Ora, como mencionado, a CEMIG, na condiÃ§Ã£o de concessionÃ¡ria de serviÃ§o pÃºblico, deve observar os
procedimentos tÃ©cnicos e normativos aplicÃ¡veis Ã  implantaÃ§Ã£o de novas redes de distribuiÃ§Ã£o e
fornecimento de energia.
      Portanto, como regra, Ã© vedado o fornecimento de energia elÃ©trica em Ã¡reas de parcelamento irregular do
solo, admitindo-se a instalaÃ§Ã£o temporÃ¡ria apenas em situaÃ§Ãµes excepcionais e mediante o estrito
cumprimento dos requisitos legais e regulamentares, nos termos do art. 506 da REN 1.000/21.
      Nestas condiÃ§Ãµes, JULGO O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS, fixando a
seguinte tese:

"A irregularidade do parcelamento do solo inviabiliza o fornecimento do serviÃ§o pela concessionÃ¡ria de energia
elÃ©trica."

DESA. JULIANA CAMPOS HORTA
      Acompanho integralmente o voto do eminente Relator, porquanto este reflete o entendimento consolidado pela
1Âª CÃ¢mara CÃ­vel, a qual represento nesta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel.
      O tema submetido Ã  apreciaÃ§Ã£o desta SeÃ§Ã£o, nos termos do art. 976 do CPC, revela inegÃ¡vel relevÃ¢ncia
e significativa repercussÃ£o no Ã¢mbito do Direito PÃºblico, especialmente por envolver a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o
pÃºblico essencial em contexto de manifesta irregularidade urbanÃ­stica e fundiÃ¡ria.
      Conforme exposto com precisÃ£o no voto condutor, a prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o de energia elÃ©trica, embora
constitua um direito fundamental decorrente da dignidade da pessoa humana e esteja vinculada ao mÃ­nimo
existencial, encontra limites jurÃ­dicos objetivos impostos pelo ordenamento. Assim, nÃ£o pode se sobrepor Ã s
exigÃªncias legais atinentes Ã  regularizaÃ§Ã£o do parcelamento do solo. Nessa perspectiva, a prestaÃ§Ã£o do
serviÃ§o pÃºblico estÃ¡ condicionada nÃ£o apenas Ã  sua essencialidade, mas ao rigoroso cumprimento das normas
legais e regulamentares que vinculam a atuaÃ§Ã£o da concessionÃ¡ria, sob pena de responsabilidade administrativa
perante a agÃªncia reguladora competente.
      A Lei Federal nÂº 6.766/1979, que estrutura o direito de parcelamento do solo, Ã© clara ao dispor que a energia
elÃ©trica domiciliar faz parte da infraestrutura bÃ¡sica essencial que deve integrar o projeto de loteamento ou
desmembramento (art. 2Âº, Â§ 5Âº). Mais importante, a efetiva implantaÃ§Ã£o de toda a infraestrutura, incluindo a
rede de energia, Ã© responsabilidade do loteador, a quem cabe submeter o projeto ao registro imobiliÃ¡rio apÃ³s a
aprovaÃ§Ã£o pelos Ã³rgÃ£os pÃºblicos e a execuÃ§Ã£o das obras, em um cronograma que visa proteger o
adquirente de unidades em glebas nÃ£o preparadas.
      Ademais, a ResoluÃ§Ã£o Normativa ANEEL nÂº 1.000/2021 estabelece as regras para o atendimento das
solicitaÃ§Ãµes de fornecimento. O artigo 480 da referida norma regulatÃ³ria reitera explicitamente que a distribuidora
nÃ£o Ã© responsÃ¡vel pelos investimentos para a construÃ§Ã£o da infraestrutura bÃ¡sica das redes de
distribuiÃ§Ã£o destinadas a empreendimentos de mÃºltiplas unidades consumidoras, transferindo, de forma
mandatÃ³ria, essa responsabilidade ao loteador ou ao responsÃ¡vel pela implantaÃ§Ã£o do empreendimento.
      O fornecimento de energia elÃ©trica nÃ£o pode ser dissociado da necessÃ¡ria comprovaÃ§Ã£o da legalidade da
ocupaÃ§Ã£o territorial. A autorizaÃ§Ã£o de fornecimento em Ã¡reas irregulares incentivaria a expansÃ£o
desordenada dos centros urbanos, acarretaria aumento de riscos ambientais e sociais e, sobretudo, violaria os
princÃ­pios constitucionais da legalidade, da eficiÃªncia e da moralidade administrativa.
      Diante disso, considerando os fundamentos delineados no voto do eminente Relator, acompanho-o integralmente
para fixar a seguinte tese jurÃ­dica: "A irregularidade do parcelamento do solo inviabiliza o fornecimento do serviÃ§o
pela concessionÃ¡ria de energia elÃ©trica."
      Ã como voto.

DES. MAURÃCIO SOARES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS ROBERTO DE FARIA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA - De acordo com o(a) Relator(a).
DESA. MARIA CRISTINA CUNHA CARVALHAIS
DESA. MARIA CRISTINA CUNHA CARVALHAIS (QUINTA VOGAL)
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      Presto adesÃ£o ao judicioso voto do e. Relator tecendo as seguintes consideraÃ§Ãµes.
      A controvÃ©rsia que motivou a instauraÃ§Ã£o do presente Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas
decorre da necessÃ¡ria ponderaÃ§Ã£o entre dois conjuntos de valores constitucionais: de um lado, a dignidade da
pessoa humana e a essencialidade do serviÃ§o pÃºblico de energia elÃ©trica; de outro, o princÃ­pio da legalidade e o
conjunto de normas infraconstitucionais que disciplinam o parcelamento territorial do solo rural, notadamente a Lei nÂº
6.766/1979 e o Estatuto da Terra (Lei nÂº 4.504/1964).
      Ã inquestionÃ¡vel que o fornecimento de energia elÃ©trica possui natureza essencial e guarda estreita relaÃ§Ã£o
com a concretizaÃ§Ã£o da dignidade da pessoa humana. Todavia, a essencialidade do serviÃ§o nÃ£o tem o
condÃ£o de afastar o regime jurÃ­dico que vincula a atuaÃ§Ã£o da concessionÃ¡ria, cuja obrigaÃ§Ã£o de prestar o
serviÃ§o pÃºblico depende da estrita observÃ¢ncia das normas legais e regulamentares que disciplinam a
utilizaÃ§Ã£o e o fracionamento do territÃ³rio.
      Assim, a dignidade da pessoa humana, embora seja fundamento da RepÃºblica, nÃ£o pode ser invocada como
clÃ¡usula geral de validaÃ§Ã£o de ocupaÃ§Ãµes irregulares do solo rural, de modo a impor Ã  concessionÃ¡ria a
expansÃ£o da rede elÃ©trica em Ã¡reas originadas de fracionamento ilÃ­cito, realizado em afronta aos artigos 3Âº e
53 da Lei nÂº 6.766/1979, bem como aos artigos 61, Â§ 2Âº, e 65 do Estatuto da Terra.
      O dever estatal de prestar serviÃ§o pÃºblico essencial nÃ£o prevalece sobre o interesse pÃºblico primÃ¡rio de
preservaÃ§Ã£o da ordem urbanÃ­stica e ambiental. O fornecimento de energia elÃ©trica, nesse contexto, subordina-
se Ã  conformidade do imÃ³vel com as normas de uso, ocupaÃ§Ã£o e parcelamento do solo, as quais constituem
condicionantes legais para a atuaÃ§Ã£o da concessionÃ¡ria.
      Dessa forma, a irregularidade do parcelamento de imÃ³vel rural, por representar violaÃ§Ã£o a preceitos legais de
natureza cogente, inviabiliza o fornecimento do serviÃ§o pela concessionÃ¡ria, permanecendo tal vedaÃ§Ã£o atÃ©
que sobrevenha a regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria, nos termos da legislaÃ§Ã£o aplicÃ¡vel.
      Diante dessas consideraÃ§Ãµes, acompanho o voto do eminente Relator.
      Ã como voto.

DES. ROBERTO APOLINÃRIO DE CASTRO - De acordo com o(a) Relator(a).
DESEMBARGADOR CARLOS LEVENHAGEN
      Acompanho o voto proferido pelo eminente Relator.
      Em sentido semelhante, a 5Âª CÃ¢mara CÃ­vel, Ã³rgÃ£o fracionÃ¡rio que integro, jÃ¡ vinha decidindo:

EMENTA: APELAÃÃO. AÃÃO DE OBRIGAÃÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÃTRICA. CEMIG.
IMÃVEL RURAL. AUSÃNCIA DE COMPROVAÃÃO DA EXISTÃNCIA DE INFRAESTRUTURA. LOTEAMENTO
IRREGULAR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.
De acordo com o art. 480 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 1000/21 da ANEEL, a distribuidora nÃ£o Ã© responsÃ¡vel pelos
investimentos necessÃ¡rios para a construÃ§Ã£o das obras de infraestrutura bÃ¡sica das redes de distribuiÃ§Ã£o de
energia elÃ©trica destinados ao atendimento dos empreendimentos de mÃºltiplas unidades consumidoras. A Lei
Federal nÂº 6.766/79, que dispÃµe sobre o Parcelamento do Solo Urbano, estabelece a responsabilidade do
empreendedor pela prÃ©via instalaÃ§Ã£o de rede de energia elÃ©trica, afastando a responsabilidade da
concessionÃ¡ria. Ausente a ilegalidade na negativa da requerida, na hipÃ³tese em que o consumidor nÃ£o
demonstrou a regularidade do parcelamento do solo, requisito para que seja realizada a ligaÃ§Ã£o gratuita da rede de
energia elÃ©trica.  (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.23.003191-6/001, Relator(a): Des.(a) RogÃ©rio Medeiros ,
5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 27/06/2024, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 28/06/2024).

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE OBRIGAÃÃO DE FAZER - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÃTRICA A
IMÃVEL RURAL - LOTEAMENTO IRREGULAR - AUSÃNCIA DE COMPROVAÃÃO DA EXISTÃNCIA DE
INFRAESTRUTURA INTERNA - RESPONSABILIDADE DO EMPREENDEDOR - INVIABILIDADE TÃCNICA PARA A
DISPONIBILIZAÃÃO - IMPROCEDÃNCIA DOS PEDIDOS
1. A Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Lei 6.766/1979) determina ser de responsabilidade do empreendedor a
prÃ©via instalaÃ§Ã£o de rede de energia elÃ©trica, tanto nas vias de acesso, quanto nas prÃ³prias unidades
loteadas, para que estas sejam consideradas lotes e, assim, possam ser comercializadas.
2. A ResoluÃ§Ã£o 1.000/2021 da ANEEL nÃ£o condiciona a ligaÃ§Ã£o de energia elÃ©trica Ã  regularidade do
loteamento, mas determina que a reponsabilidade pela infraestrutura para viabilizar o atendimento das solicitaÃ§Ãµes
de fornecimento de energia nas parcelas nÃ£o concluÃ­das do empreendimento Ã© do responsÃ¡vel pela
implantaÃ§Ã£o.
3. HipÃ³tese na qual a parte autora, que pleiteia ligaÃ§Ã£o de energia em seu imÃ³vel rural fracionado, nÃ£o se
incumbiu do Ã´nus de comprovar existÃªncia de estrutura interna no loteamento apta a impor,
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Ã  CEMIG, a obrigaÃ§Ã£o de realizar a ligaÃ§Ã£o energia elÃ©trica na unidade habitacional sem custas para o
consumidor.
4. Recurso nÃ£o provido.  (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.22.230488-3/002, Relator(a): Des.(a) Ãurea Brasil ,
5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 27/11/2023, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 27/11/2023).

      Ã como voto.

DES. ARNALDO MACIEL - De acordo com o(a) Relator(a).

      SÃMULA: "JULGARAM O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS para fixar a tese:  A
irregularidade do parcelamento do solo inviabiliza o fornecimento do serviÃ§o pela concessionÃ¡ria de energia
elÃ©trica."

9


